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Secrelorio Legislolivo

ASSUNTO: Encominho indicoçôo

Senhoro secretório

Servimo-nos de o presente encominhor o V' S'' indicoçõo poro o dio 07 /07 /2025'

Sendo que se opresento no momento, oproveitomos o oportunidode poro

reiteror protesio de esiimo e opreço.

Atenciosomente,

WAN BORGES
VEREADOR

VICE PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS
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Exmo. Sr.

WANDERLEI SEGANTINI

Presidente da C.M.S.M

Nesta

lndicação no 12025

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,

REQUER QUE, após audição e aprovação do plenário, que seja encaminhado
ao Exm" Sr Prefeito Municipal de São Mateus por meio da Secretaria
competente, que seja providenciado:

lnstalação de (01) uma caixa/tanque d'á ua com
capacidade de 1 0 mil Iitros na comunidade do Jambeiro

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa atender a uma necessidade urgente da comunidade
do Jambeiro, que sofre com a escassez de água mêsmo fora do período de
estiagem. Moradores relatam que estão há semanas sem abastecimento
regular, e que o caminhão-pipa, responsável pelo fornecimento
emergencial, não tem conseguido atender à demanda da comunidade.

Diante dessa realidade, a instalação de uma caixa d'água de grande capacidade
representará um importante reforço na estrutura de abasbc-§to,
garantindo o armazenamento adequado para uso coletivo e mitigando os
impactos da falta d'água.

É uma medida essencial para assêgurar condições minimas de dignidade,
saúde pública e bem+star aos moradores do Jambeiro, sendo uma re§posta
urgente e necessária por parte do Poder Público.

Neste Termos.

Pede e espera deferimento.

São Mateus, (ES) 03 de julho de 2025

WAN BORGES

VEREADOR
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Exmo. Sr.

WANDERLEI SEGANTINI

Presidente da C.M.S.M

Nesta

lndicação no t2025

O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais,

REQUER QUE, após audição e aprovação do plenário, que seja encaminhado

ao Exm" Sr Prefeito Municipal de são Mateus por meio da secretaria Municipal

de Assistência Social, que seja providenciado:

Reforma qeral no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do

Bairro Litorâneo

JUSTIFICATIVA:

O CRAS do Bairro Litorâneo é um importante equipamento pÚblico que atende

centenas de famílias em situaçáo de vulnerabilidade social, prestando serviços

essenciais de proteção básica, orientaçáo e fortalecimento de vÍnculos. No

entanto, a estrutura atual apresenta problemas como infiltrações, desgaste da

pintura, mobiliário deteriorado e instalações elétricas e hidráulicas que

necessitam de reparos urgentes.

A reforma do CRAS é fundamental para garantir um ambiente seguro, acessível

e acolhedor para os usuários e servidores, possibilitando a ampliação e a

qualidade dos atendimentos prestados à comunidade local. lnvestir na estrutura

do GRAS é fortalecer a rede de assistência social e reafirmar o compromisso

com os que mais precisam.

Neste Termos.

Pede e espera deferimento.

São Mateus, (ES) 03 de julho de 2025

WAN BORGES

VEREADOR
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